
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.069, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
Altera a Medida Provisória nº 

1.063, de 11 de agosto de 2021, a Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 
1998, para dispor sobre a 
comercialização de combustíveis por 
revendedor varejista. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Art. 1º- Acrescente-se o artigo __ na Medida Provisória nº 1.063, de 11 de 
agosto de 2021, para dispor sobre a previsão de critérios especiais de 
tributação, em especial aplicáveis a hipóteses de prevenção de desequilíbrios 
concorrenciais decorrentes do novo modelo de operações de compra e venda 
de álcool e de comercialização de combustíveis por revendedor varejista, com 
a seguinte redação: 
 

“Art. __ O ente tributante competente poderá estabelecer, por lei 
específica, os seguintes critérios especiais para o adequado 
cumprimento de obrigações tributárias principal ou acessória, com o 
objetivo de coibir práticas que possam interferir com o regular 
funcionamento do mercado: 
I – manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento de 
sujeito passivo; 
II – controle especial do recolhimento do tributo, de informações 
econômicas, patrimoniais e financeiras, bem como da impressão e 
emissão de documentos comerciais e fiscais; 
III – instalação compulsória de equipamentos de controle de 
produção, comercialização e estoque; 
IV – antecipação ou postergação do fato gerador; 
V – concentração da incidência do tributo em determinada fase do 
ciclo econômico; 
VI – adoção de regime de estimativa, assegurado ao sujeito passivo 
o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 
 
Art. 2º Os critérios especiais previstos nesta medida provisória:  
I – poderão ser adotados isolada ou conjuntamente, em função da 
natureza e da gravidade dos atos que tenham ensejado a aplicação 
do regime especial de fiscalização; 
II – deverão ser motivados, mediante demonstração dos efeitos 
sobre o mercado dos atos que se pretenda coibir, bem como da 
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necessidade, adequação e suficiência das medidas adotadas para 
evitá-los ou suprimi-los; 
III – não substituem os meios regulares de tributação e cobrança de 
tributos, ainda que em face de devedores cujos débitos decorram de 
inadimplência eventual ou reiterada de obrigações fiscais, quando os 
procedimentos adotados pelos sujeitos passivos não impliquem 
desequilíbrio concorrencial; 
IV – não excluem regimes gerais ou especiais de tributação com 
eles não conflitantes; 
V – não se aplicam a tributos incidentes sobre a renda, o lucro, a 
movimentação financeira ou o patrimônio, ressalvada a competência 
suplementar da União para dispor sobre a matéria, em relação aos 
tributos de sua competência; 
VI – poderão ser objeto de acordo específico para aplicação 
conjunta em operações que envolvam interesse de mais de uma 
unidade federada; 
VII – serão aplicados individualmente, quando fundados nos incisos 
I, II e VI do art. 1º, observadas as seguintes regras adicionais: 
a) intimação prévia do sujeito passivo para exercício do direito de 
defesa, em prazo não inferior a trinta dias, e assegurada a 
interposição de recurso, com efeito suspensivo, que deverá ser 
apreciado em até noventa dias, sob pena de imediato cancelamento 
do regime diferenciado; 
b) aplicação pela autoridade administrativa, por até doze meses, 
admitida prorrogação por decisão fundamentada. 

 
Art. 3º Lei específica poderá prever o cancelamento da inscrição do 
sujeito passivo no cadastro de contribuintes do respectivo ente 
tributante e vedar a fruição de quaisquer benefícios fiscais, quando 
se tratar de devedor contumaz, caracterizado na hipótese de 
inadimplência reiterada, substancial e injustificada de tributo, 
cumulada com qualquer uma das seguintes situações: 
a) indícios de que a pessoa jurídica tenha sido constituída para a 
prática de fraude fiscal estruturada, inclusive em proveito de 
terceiras empresas; 
b) indícios de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas 
pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o 
titular, no caso de firma individual; 
c) indícios de que a pessoa jurídica participe de organização 
constituída com o propósito de não recolher tributos ou de burlar os 
mecanismos de cobrança de débitos fiscais; 
d) indícios de que a pessoa física, devedora principal ou 
corresponsável, deliberadamente oculta bens, receitas ou direitos, 
com o propósito de não recolher tributos ou de burlar os 
mecanismos de cobrança de débitos fiscais, inclusive por parte de 
pessoa jurídica da qual seja sócia, acionista ou administradora, 
ostensiva ou oculta; 
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d) produção, comercialização ou estocagem de mercadoria roubada, 
furtada, falsificada, adulterada ou em desconformidade com os 
padrões estabelecidos pelo agente regulador e/ou órgão fiscalizador 
competente; 
e) utilização como insumo, comercialização ou estocagem de 
mercadoria objeto de contrabando ou descaminho. 
§1º. Considera-se inadimplência reiterada, substancial e 
injustificada, cumulativamente: 
I – a falta de recolhimento integral de tributo em, pelo menos, quatro 
períodos de apuração consecutivos, ou em seis períodos de 
apuração alternados, no prazo de doze meses; 
II – a existência de débitos tributários inscritos em dívida ativa ou 
declarados e não adimplidos: 
a) em montante fixado em lei do respectivo ente tributante, de valor 
igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
atualizáveis anualmente, a partir do primeiro dia do ano seguinte à 
publicação desta lei complementar, pelo índice utilizado para a 
cobrança de créditos tributários da União; e 
b) que correspondam a mais de 30% do patrimônio conhecido do 
sujeito passivo, assim entendido o valor dos bens e direitos 
informado pela pessoa física na última declaração de rendimentos, e 
o valor total do ativo constante do último balanço patrimonial 
registrado na contabilidade da pessoa jurídica ou em declaração de 
bens por ela prestada ao Fisco Federal; 
III – a ausência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito 
tributário, de garantia idônea passível de execução pela Fazenda 
Pública, ou de fundamento jurídico relevante para afastar a 
respectiva cobrança, assim entendido aquele que já tenha sido 
acolhido por tribunal administrativo ou judicial e sobre o qual não 
haja orientação firmada em sentido contrário ao pretendido pelo 
sujeito passivo, em súmula, decisão vinculante ou acórdão de 
julgamento de recursos repetitivos do Supremo Tribunal Federal ou 
do Superior Tribunal de Justiça. 
§2º. Na hipótese deste artigo, respondem solidariamente pelo crédito 
tributário as pessoas físicas ou jurídicas que atuem dolosamente, em 
conluio ou por intermédio do devedor contumaz, incluindo os seus 
sócios, acionistas e administradores, ostensivos ou ocultos. 
§3º. A aplicação das medidas previstas no caput e no §2º deste 
artigo deverá ser precedida do devido processo legal, na forma da 
lei, observadas, no mínimo, as condicionantes do art. 2º, VII, “a”. 
§4º. Na hipótese de pagamento ou de parcelamento das dívidas pelo 
contribuinte antes da notificação da decisão administrativa de 
primeira instância, o procedimento será: 
I - encerrado, se houver pagamento integral das dívidas; 
II - suspenso, se houver parcelamento integral das dívidas e regular 
adimplemento das parcelas devidas. 
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JUSTIFICATIVA 

 
A emenda se mostra necessária para que seja assegurado aos entes tributários 
e a todos os contribuintes o devido cumprimento de obrigações tributárias 
principal ou acessória. E isso, especialmente por conta da possibilidade de 
desequilíbrios concorrenciais decorrentes deste novo modelo de operações de 
compra e venda de álcool e de comercialização de combustíveis por 
revendedor varejista, com a atuação de devedores contumazes.  
 
Portanto, as medidas em questão têm como objetivo coibir práticas de origem 
tributária que possam interferir com o regular funcionamento do mercado, 
efetivadas por esses devedores contumazes, resguardando os direitos 
fiscalizatórios e arrecadatórios dos entes federados, bem como de livre 
iniciativa e livre concorrência de todos os demais contribuintes.  
 

Sala da Comissão,      de setembro de 2021. 
 

  

 

DEPUTADO PAULO ABI-ACKEL 
PSDB/MG 
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